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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA ESPECIAL PMMD / GP N. 78 / 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA COMPOR EQUIPE DE APOIO PARA 

RECEBIMENTO, PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MÃE 

DÁGUA ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições e 

prerrogativas legais e tendo em vista o que consta a Lei 

nº 14.133/2021, que estabelece novas normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Pública Diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e 

 

Considerando que o servidor CLOVES MOURA RIBEIRO se 

encontra de férias no período de 19 de agosto a 02 de setembro e de 16 

a 30 de setembro de 2024: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE Mãe D´água, no uso das 

atribuições que lhe confere na Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. D E S I N A R, o servidor GEILSON RIBEIRO DA SILVA, 

servidor efetivo, portador do CPF: 534.992.204-15 e RG: 1340047 

SSP/PB, para, durante o período de férias do servidor CLOVES 

MOURA RIBEIRO, substitui-lo na composição da equipe de apoio 

juntamente com a Sra. KEYLLA ARAUJO SOARES, servidora 

efetiva, portadora do CPF: 060.481.754-18 e RG: 2.498.3 35 SSP/PB, 

como equipes de apoio do servidor JOSE NILSON LUCENA DOS 

SANTOS, servidor efetivo, portador do CPF: 035.512.274-03 e RG: 

2132288 SSP/PB, Pregoeiro do Município, dos processos licitatórios 

na modalidade Pregão. 

 

 

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mãe D´água, 

Estado da Paraíba, 19 de agosto de 2024. 
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